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PARECER JLrRÍ»tco r' o&1t2o22

Consulente: Presidente da Conrissão Permanente de Licitação
Às j u nto : Lic i taçàr) e Co ntralos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMTNISTRATIVOS. LEI 8.666193.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI 10.520i02.
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP). DECRETO 7.892/20ll HrPOTESE
LEGAL. VIABILIDADE JURÍDICA. PROC EOÊI.IC IA..

I _RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 046/2022 - Pregão Presencial no

\- 01 l/2022. o qual possui como objeto o "Registro de Preços para futura e eventual aquisiçâo de

;r'oJntos alimentícios para merenda escolar no intuito de atender a demanda dos alunos

riiatriculados nas escolas da rede municipal de educação", conforme solicitação do Secretiirio

\4unicipal de Educação e Cuitura. senhor Nilson Barbosa da Silva.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento

rr:rr i,ri n" 8.666/93. I-ei 10.520/02 e Decreto 7.982/13, e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos:Solicitaçâo de realização de Licitação

irssinada pelo Secretário de Educaçâo e Cultura Termo de Referência, Verbas

Í )rç:nrcntárias.Solicitação de Materiais/Serviços, Quadro de Cotaçôes e Orçamentos.Edital do

l'regào Presencial. bem como seus anexos. Termo de Referência (anexo I), Modelo de Carta de

.{prcsentação de Proposta, Termo de Credenciamento. Declaração de Cumprimento de Requisitos
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Legais. l)t-claração de Habilitação. Minuta de Ata de Registro de Preços. Minuta de Contrato. entre

outros.

II - FTiNDAMENTAÇAO

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

afleç!) possua obrigaloriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4

:râo sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praricadas pela Administração Pública- como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, iz

[...] Pareceres udntinislrqliyos sdo manrfestações de órgãos léqticos sobre assuntos submelidos à
stru consideroção. O purecer Íem caráter meramente opinalivo, ndo vintalqndo o Adminislração
ou o!; purticulores à sua motivaçdo ou c<tnclusões, salvo se apr<»ado por tto subsequenle. Já,
enião, o que subsiste como ato administotivo não é o parecer, mas, sim, o qlo de suu qprovuÇAo,

que poderá revestir e nodalidade normqÍivq, ordinalória, negociol ou punitn-o. (MEIRELLES.
20t 0, p- 197).

Cumprc anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu aíigo 38. paragraÍb único.

\- estabclec'e a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante- para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in verbis:

.{rt.3ll. O procedimento d.t licitação será iniciado com a abertura de processo administativo,
deviclqruenle quluado. prolocolado e numerado, contendo q autorizaçõo respeclirq, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serõo junlados
oportun.lmente: (... )
PurágraJo único. Ás minuÍas de editais de licitação, bem çomo as dos contrabl acordos,
«nvénios ou ajutÍes d€,'em ser preriamente eraminados e aprcvadas por assessoriu jurídica da
-ldminislraÇdo.
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A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

iicitatório. podendo este, conÍ'orme o artigo 22da Lei n" 8.666/93t, ser aravés das seguintes

r-nodalidades: convite. tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

reaiizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela nào tenha tido previsão legal na

Ici n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002). o procedimento

iicitatório in casu esltLrá. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n' 8.ó66193. uma

lcz que o artigo 90, da Lci n' \0.520/2002 dispõe acerca da aplicaçâo subsidiríria dos regtamentos

ila I.ci n' 8.666/93. senão vejanros:

.|rt. 9' Áplican-.se subsidiuria,nente, pqro a modalidade de pregõo, os normas du Lei no 8.666. de

2l de iunho de 1993.

ConÍ'orme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o çrrocedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia,

seleciona Í'omccedor ou prestador de serv'iço, visando a execução de objeto comum no mercado,

pclrnitindo aos licitantes. em sessâo pública, reduzir o valor da pÍoposta por meio de lances verbais

O critério para a contÍatação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X. tia Lei n" 10.520120023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

An. 12. São modalidades de licitação:
I - concorrênçia:
il - romada de preços:
!li - c()nvite:
i\ - concrrrso:
V.leilào.
''lnsritui- no âmbito da União, Estados, Distrito Federat e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição
Fçderal. rnodalidade de licitaçâo denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns, e dá oúras
irrovidências.
'^rt- J" A tàsc extema do pregão seni iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
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"antajosidade 
econômica à Administraçâo Pública, através da disputa de preços dos participantes

der idamente credenciados para a sessão pública.

Ànalisando o tipo "menor preço por item". se vê que a utilização deste método

;:ossui amparo na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

''Stinuiq 217. É obrigctt)ria a admissão da adjudicação por item e não por preço gktbal, ruts
editais das licitdÇões parq a contrqtoção de obras, semiços, compras e alienações, cujo objeto
seja dn^ish'el, desde que nãct hajo prejuí:o puro o conjunto ot complexo ou perda de economia de
escula, lendo etn t,ista o obietivo de propicidr a amplq participação de licitantes que, embora não
tlispondo de capocidade para o exeanção, fornecimento ou aquisição tla ntalidade do ohjeto,
possan.fit:ê-lo con reloção o iÍens ou unidades qutõnomas, devendo qs exigêncios de habilitação
or.lequar-se o es s u dfu is ibi I idede. "

O Procedimento adôtado no caso in tela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

ctuupre analisar se o objeto da contratação se enquadra- de fato. as hipóteses previstas para o

procedimenlo.

Nesta esteira. verifica-se que o Artigo 3' do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013. dispõe que o sistema de registro de preços podeÍá ser adotado nas seguintes hipóteses:

''l - quando. pelqt cqracleríslicos do bem ou serviço, houver necessidade de contatdções
liequentes;
ll - quando Íbr con'-eniente o oq isição de bens com pret,isão de eníregas parcelados ou
contrqtoçã() de se'r iços remunerados por unidqde de medidq ott em regime de tarefa:
Ill - quundo for com'eniente o qquisiÇõo de bens ou q contrqtação de sen-iços pard atendimenlo a
muis de un órgão ou enti<lode, ou u programos de governo: ou
ll' - quando, pela nuture:a do objeto, ndo for possível definir previamente o quanlitativo a ser
de nandado pela Adm inislrqÇão. "

Diante do exposto. corrsigna-se que cumpre à área tecnica de contÍatâção coúecer

as n!.cessidades da Administraçâo Pública. para justificar o enquadramento da hipótese do presente

caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

rr:esmo ohservou âs cautelas preceituadas no artigo 9" do f)ecreto 7.89212013. como a especificação

()u dascliçào do objeto. estimativa de quantidades a serem adquiridâs, condições quanto ao local,

-\ - para juluamento e classificação das oropostas, será adotado o criterio de menor preço. observados os prazos
nrriutos para fornecimento. as especificações récnicas e parâmetros mÍnimos de desempenho e qualidade deÍinidos no
lr.lii3i-
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prazo de entrega. forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, penalidades por

r.lescumprimento das condições e minuta da ata de registro de pÍeços como anexo, e entre outros.

csland() apto para gerar os etbitos j urídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta tamum se encontra perfeitamente

nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666/93:

Árt. 55. São clátrsulas necestrárias em todo contrato as que estabeleçdm:
I - o objeto e seus ele,nentos característicos;
ll - o regime de etecução ou aforma deíornecimenlo:
lll - o preço e os condições de pagomenÍo, os critéri<.ts, datd-b(rse e periodicidade <1o

t"eqj stamenlo de preços, os critérios de alualizaçdo monetária eníre a dula do qdimpleuento das
obrigoções e a do elêtb\o pagomento;
ll,'- os prazos de início de etapas de qecuçAo, de conclusão, de entrcgq, de obsenaçdo e de

recebimemo <l$nitivo, conforme o caso:
L'- o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicaçdo do classificação funcional
progrLtnúticu e da c'urcgo u econômica:
I'l - as garantias oJerecidas para assegurar suo plena execução, quando efigidas:
I'll-os direitos e as responsabilidades das panes, as penalidades cqbíeeis e os vqlores das
mullas:
llll - os cosos de rescisão:
l)'- o reconhecinetrto dos direitos da Ádminislração, em caso de rescisôo qdninistraliva previstd
no an. 7/ desta Lei:
,\' - us condições de i porÍ{lçãa. a data e q taxq de ctimbio para cofiversão, quando for o caso:
)'l - u vinanlução uo cditel de licitdçdo ou ao lermo que a dispensou ou o inexigiu, qo convite a à

froposta do licitante vencedor;
Xll - o legisloção aplieth'el à uecuçõo do contrato e especialmenle aos cusos omissos:
.\'lll - a obrigação ilo contrqtado de manteL durante toda a eÍecuçdo do conÍqto, em

conpotihilidade com as ctbrigações por ele assumidas, todus as condições de habilitoçã<t e
qual ificação eÍigidds na I icitação.

Por fim. rcgistra-se a análise do processo sob o prisma estritamente juridico. não

conrpetindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de nalureza eminenlemente tecnico-administrativa.

ÍII _ CONCI-I,SÃO

Dcsta feita. tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Juridico

sigrratár'io opina favoravelmenle ao prosseguimento do Processo Administrativo n'04612022
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Pregão Presencial rf 01112022, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

admiuistrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

t o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 07 de abril de 2.022.

JOAO PEDRO
Proc

OS DE OLIVEIRA
Jurídico

o_\ n' 26.851iO
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